Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1325/95

AUTORIZA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a prorrogar até 31 de Dezembro de 1995, o período de Admissão em Caráter Temporário do Operador de Máquinas - Nilson Valter Hinckel, admitido pela Portaria n. 063 de 08-02-95, em virtude do mesmo ter se acidentado em serviço.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 07-08-95.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Agosto de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

